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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 186/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de ou-
tubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, 
e com o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 
27 de março, na sua redação atual, resulta que os membros 
do conselho de administração do Hospital Professor Doutor 
Fernando Fonseca, E. P. E., são nomeados por resolução 
do Conselho de Ministros, sob proposta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
para um mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo à vacatura do cargo de vogal executivo com 
funções de diretor clínico do conselho de administração do Hos-
pital Professor Doutor Fernando Fonseca, E. P. E., por motivo 
de renúncia, torna -se necessário proceder à nomeação do novo 
titular, para completar o mandato em curso do atual conselho 
de administração, que termina em 31 de dezembro de 2019.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre a 
nomeação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua reda-
ção atual, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Marco António Franco Lopes Ferreira, para o 
cargo de vogal executivo com funções de diretor clínico do 
conselho de administração do Hospital Professor Doutor 
Fernando Fonseca, E. P. E., cuja idoneidade, experiência 
e competências profissionais para o desempenho do cargo 
são evidenciadas na respetiva nota curricular, que consta do 
anexo à presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Autorizar o nomeado a exercer a atividade de do-
cência em estabelecimentos de ensino superior público ou 
de interesse público.

3 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
na sua redação atual, que a presente nomeação é feita pelo 
período restante do mandato em curso dos membros do 
mesmo conselho de administração.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de novem-
bro de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel 
de Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da 
Modernização Administrativa.

ANEXO

Nota curricular

Marco António Franco Lopes Ferreira

Licenciatura em Medicina pela Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa (1994 -2000), em julho de 2000, 
com a classificação final de 17,32 valores.

Internato Complementar de Anatomia Patológica no 
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., de 2003 a 2008, com a classificação final 
de 18,8 valores.

Mestrado em Gestão da Saúde pela Escola Nacional 
de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, em 
janeiro de 2017, com a classificação final de 18 valores.

Assistente Hospitalar de Anatomia Patológica no Hos-
pital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E., de abril de 
2008 a setembro de 2010.

Assistente Hospitalar de Anatomia Patológica no Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de setembro de 2010 a 
dezembro de 2014.

Diretor do Serviço de Anatomia Patológica do Hospi-
tal Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E., desde 1 de 
janeiro de 2015.

Assistente Convidado de Histologia e Embriologia da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, de 
março de 2003 a março de 2011.

Assistente Convidado de Anatomia Patológica da Fa-
culdade de Ciências da Saúde da Universidade da Beira 
Interior, de outubro de 2009 a setembro de 2012.

Participação em 46 cursos de formação, seminários e 
congressos.

Autor ou coautor de 15 publicações científicas em re-
vistas com revisão interpares e de 45 comunicações em 
congressos nacionais e internacionais, 4 das quais premia-
das pelas Comissões Científicas.

Participação como preletor convidado em 14 cursos, 
reuniões e congressos.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2017
Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2013, 

de 22 de janeiro, foi autorizada a realização da despesa com 
a aquisição de bens e serviços para gestão do Centro de 
Conferência de Faturas do Serviço Nacional de Saúde e 
foi aprovada a repartição dos competentes encargos entre 
os anos de 2014 e 2016.

O correspondente contrato foi celebrado em 23 de de-
zembro de 2013, prevendo -se o seu término em 31 de 
dezembro de 2016.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2016, de 
23 de março, foi autorizada a abertura de um procedimento 
pré -contratual de concurso limitado por prévia qualificação, 
com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para 
a aquisição de bens e serviços para a gestão do centro de 
controlo e monitorização do Serviço Nacional de Saúde.

Pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 84 -B/2016, 
de 29 de dezembro, 48 -C/2017, de 31 de março, e 114/2017, 
de 20 de julho, foi autorizada a prorrogação, respetiva-
mente, até 31 de março de 2017, 31 de julho de 2017 e 30 
de novembro de 2017, da execução do contrato de aquisição 
de bens e serviços para a gestão, manutenção e operação 
do Centro de Conferência de Faturas de medicamentos, 
de meios complementares de diagnóstico e terapêutica e 
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de outras áreas de prescrição complementares a utentes do 
Serviço Nacional de Saúde e o reescalonamento da des-
pesa, incluindo o ano de 2017, autorizada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

O Centro de Conferência de Faturas tem -se revelado um 
importante instrumento de gestão dos pagamentos e com-
bate aos incumprimentos contratuais, bem como um meio 
imprescindível de fornecimento e gestão de informação para 
o Serviço Nacional de Saúde, pelo que importa assegurar 
a continuidade do seu funcionamento até à finalização do 
procedimento pré -contratual decorrente da referida Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 18/2016, de 3 de março.

Tendo presente o interesse público subjacente à ma-
nutenção da execução do contrato de aquisição de bens e 
serviços para a gestão, manutenção e operação do Centro 
de Conferência de Faturas de medicamentos, de meios 
complementares de diagnóstico e terapêutica e de outras 
áreas de prescrição complementares a utentes do Serviço 
Nacional de Saúde, e verificando -se a impossibilidade de o 
procedimento referido no parágrafo anterior ficar concluído 
até 30 de novembro de 2017, torna -se necessário prorrogar 
a sua vigência até 28 de fevereiro de 2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a prorrogação, até 28 de fevereiro de 
2018, da execução do contrato de aquisição de bens e ser-
viços para a gestão, manutenção e operação do Centro 
de Conferência de Faturas de medicamentos, de meios 
complementares de diagnóstico e terapêutica e de outras 
áreas de prescrição complementares a utentes do Serviço 
Nacional de Saúde, cuja despesa foi autorizada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

2 — Determinar que o montante máximo da despesa 
com a contratação de serviços de gestão e manutenção 
do Centro de Conferência de Faturas do Serviço Nacio-
nal de Saúde mantém o valor de € 23.100.000,00, a que 
acresce o IVA à taxa legal, nos termos fixados na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

3 — Determinar que a despesa a efetuar em 2017 e 
2018, mediante a utilização do saldo apurado em rela-
ção à despesa efetiva realizada nos anos de 2014, 2015, 
2016, não pode exceder, € 3 309 000,00, à qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor, com a seguinte repartição:

2017 — € 2 883 000,00;
2018 — € 426 000,00.

4 — Delegar no conselho diretivo da Administração Cen-
tral dos Sistema de Saúde, I. P., a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de novembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 188/2017
A Lei -Quadro do Sistema de Informações da República 

Portuguesa (SIRP), aprovada pela Lei n.º 30/84, de 5 de 
setembro, alterada pelas Leis n.os 4/95, de 21 de fevereiro, 
15/96, de 30 de abril, e 75 -A/97, de 22 de julho, e pelas 
Leis Orgânicas n.os 4/2004, de 6 de novembro, e 4/2014, 
de 13 de agosto, previu a criação de Centros de Dados nos 
Serviços de Informações.

Nesse sentido, as Resoluções do Conselho de Ministros 
n.os 47/88, de 5 de novembro, e 22/98, de 12 de fevereiro, 
adotaram e estabeleceram, em anexo, os regulamentos dos 
Centros de Dados, respetivamente, do Serviço de Infor-
mações de Segurança (SIS) e do Serviço de Informações 
Estratégicas de Defesa (SIED).

A experiência colhida ao longo dos anos de atividade dos 
Centros de Dados e a evolução técnica nesta área ditam a 
necessidade de aperfeiçoar alguns dos procedimentos ten-
dentes à segurança de informações neles processadas. Por 
outro lado, a criação do Secretário -Geral do SIRP através 
da Lei Orgânica n.º 4/2004, de 6 de novembro, que alterou 
a Lei -Quadro do SIRP, aprovada pela Lei n.º 30/84, de 
5 de setembro, gera igualmente a necessidade de aprovar 
um novo regulamento dos Centros de Dados. Com efeito, 
está o Secretário -Geral do SIRP incumbido, nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º daquela 
Lei -Quadro, de dirigir as atividades dos Centros de Dados 
do SIED e do SIS, o que não sucedia anteriormente, pelo 
que se impõe aclarar, num Regulamento dos Centros de 
Dados dos Serviços de Informações referidos, a necessária 
articulação entre a competência própria do Secretário -Geral 
e aquela de que estão revestidos os diretores dos referidos 
dois Centros de Dados. De resto, a Lei n.º 9/2007, de 19 de 
fevereiro, alterada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, 
que estabelece a orgânica do Secretário -Geral do SIRP, do 
SIED e do SIS, veio, nos artigos 41.º e seguintes, dispor 
sobre a matéria em conformidade com o regime ora vi-
gente, outro motivo que aconselha um novo regulamento 
para os Centros de Dados em referência.

Embora assegurando o processamento de informação 
distinta, o Centro de Dados do SIED e o Centro de Dados 
do SIS encontram -se sujeitos às mesmas disposições cons-
titucionais e legais, designadamente em matéria de prote-
ção de dados pessoais. Entendendo -se, por esse motivo, que 
uma uniformização de procedimentos e de atuação poderá 
contribuir para uma melhor prossecução dos objetivos dos 
Serviços de Informação e uma mais rigorosa defesa dos 
direitos individuais das pessoas, facilitando ainda a ativi-
dade dos respetivos órgãos de fiscalização. Razões estas 
que fundam a opção por um único regulamento comum 
aos dois Centros de Dados.

Foi promovida a participação do Conselho Superior 
de Informações, bem como a audição do Conselho de 
Fiscalização do SIRP e da Comissão de Fiscalização de 
Dados do SIRP.

Assim:
Nos termos das alíneas c) e d) do artigo 199.º da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Regulamento do Centro de Dados do 

Serviço de Informações Estratégicas de Defesa (SIED) 
e do Centro de Dados do Serviço de Informações de Se-
gurança (SIS), anexo à presente resolução e da qual faz 
parte integrante.

2 — Revogar as Resoluções do Conselho de Minis-
tros n.os 47/88, de 5 de novembro, e 22/98, de 12 de fe-
vereiro.


